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INDICAÇÃO  ___/2013

Ao Exmo. Sr.
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Fernando Valle
Canela – RS

   O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 146 do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

          Que seja analisada a possibilidade de implantar nos banheiros do Parque do Caracol e nas Repartições Públicas de Canela “Secadores de Mãos Automáticos Sensorizados”.
 Justificativa:
           Justifica tal proposição, o fato de ter sido comprovado através de pesquisas que atualmente a utilização de papel toalha está ultrapassado. Nos grandes centros urbanos e na iniciativa privada quase já não se utiliza mais esse sistema, pois a utilização do Secador de Mãos é 18,6 vezes mais econômico que o uso do papel toalha, proporcionando também mais higiene, limpeza e agilidade, evitando assim o acúmulo de germes.
      Canela, 12 de Junho de 2013.

                     Gilberto Cezar
                      Vereador 
                      Líder Bancada PSDB
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